
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

NOTA DE EMPENHO NO 924001

FICHA: 986 OAI A: 2410912025 CODI6O DE APLTCAÇÃO: 999 OOO Não se aptica
FONTE OE RECURSO:759 Recursos Vinculados a Fundos

fi si.la"
vAflara[

FMDGA
Endereço:
CidAdC: SÁO JOÃO DO ARRAIAL

CNPJ No : 48.424.597/0001-28 2025

coDtGo cLASSIFICAÇÃo DA oEsPEsA EMPENHADA

02

07

07.03
14.243.001 5.1 330.0000

449061
4.4.90.61.02

PODER EXECUTIVO

SEcRETARIA DE ASSISTÊNcIA socIAL
FUNOO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Construção, Reforma e Ampliação

AaurstÇÃo DE rMóvEts
TERRENOS

EI'PENHAOO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALSALDO ANTERIOR

80.000,00 0,00 80.000,00

cREOOR..:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO

Maria de Lourdes Damasceno

812.167 423-91

Rua Norberto Pereira

coDtGo

N"

305

BAIRRO:

CIDADE: Sáo João do ArraHtF

Cêntrô

PI

Discriminação do Material e/ou Serviço..:

VALOR EMPENHADO REFERENTE AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÁO EXPROPRIETORIA DE UMA AREA D
4,4,I2M', CONFORME DECRETO MUNICIPAL NOO32I2O25, DECLÂRANDO UTILIDADE PUBLICA PARA FINS D
OESAPROPRIAÇAO, PARA INSTALAÇAO DE UM ANEXO DO CONSELHO IUUNICIPAL OA CRIANÇA
ADOLESCÊNTE- CMDCA

Aplicação: Náo se aplica

TIPO OE EMPENHO:OR - Ordinario VALOR TOTAL...: 80.000,00

Valor por Extenso:

oitenta mil Í€ais *r r.*.* r,r* *iirr .rr***r..*rr

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execuÉo dos serviços a esta prefeitura
obedecidas as condições deste documento

MARIA PARENTES

a de Assistência Social

ALOR REFERE NTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE DEDUZIDO C DrTO ORÇATVENT

tlA
R MARIA DE MELO LIMAEMPENHADO EM: 24109t2025

Secretária de AdminislraÉo ê Finançâs

0,00

Fonte de Recursos: Nào se aplrce

EMPENHO AUTORIZADO EM24/0912025



Ô -sãomo.gAralat
FMDCA

NOTA DE LIQUIDAÇAO

Ecrnêcedor: 305 t{aria dê Louldês DâDascono
ENDEREço: Rua NolberLô Perei ra.

r,'À!OR À AEÀ PÀGO R§

DECLÁRO PÀRÂ OS DEVIDOS 
'INS 

OUE

EMPENHO N" 92400L SUBEMPENHO Nô 1

REQUI S I Ç\o:

wNcrsxxro' :: , ,,9, -, -

cPF/CNP,r 812. 167-423-91
são João do Arraial

VÀIOR BRUTO

80. c00, 00

DESCONTOS

0,00

80.000,00

aLàssrEicÀÇÀo Dr DÉsPÊsÀ Elt?ElrHÀDÀ

PODER EXECUT]VO
FÜNDO MUN. gJS EIR. DA CRIÃNCA E ÀDOÍ,ESCENIE. !I.!DC}-
CoosLruçao, Refcrllla e Âúpl-iaçAc
ÀeursrÇÃo DE rt{óvÊrs
TERRÊNOS

a, j

oitenta mi- reals " *

) Os Serviços Forám Prestâdos.

) Os Materiais Foram Entregues.

) A ObÍa toi Reôlizada

DESPESA LIQUIDÀDA DE À:ORDO COM C ÀRTIGO 63J DA LEÍ 4'32A/64

sÃo JoÀo Do
^L 

25 /09 /2025

SILVA SOUSA

A DfSPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO OU SUBE}.'PENHO, TOl DEVIDÀ}1ENTE PROCESSÀDA, ENCONTRANDO-SE
EM ORDEM PÀFÀ PÀGÀMENTO.

DArÀ: 25/09/2025NorÀ DE LreurDÀÇÃor 1 FIaEA: 986

DE§.rrçÀc Do r{À1'ÃârÀr, e/ou sE:vrçÔ

vÀloR EMPENEADo REIERENTE Ào pÀcAMsNTo DE r:iDENrzAçÁo EXPRoPRTEToRTÀ DE uvÀ AREÀ DE q.4
12M" CON!'OR},IE DECR!]:O MUNICiPÀI N"432/242', DECIÀRÀNDO UTIIIDÀDE PUBI,]CÀ PARÀ EINS DE
utisAytotRrA!Ãu, pAl(A rNs}l{J.AÇÃo rJ!, ut4 ANtjxo Do crJlrsltlHo MuNlcrpA! DA c!(lANÇA E ADcl,gsug
NTE- CMDCÀ

oR - oid:nario IIÀIOR À PÀGÀR

a2
02 01 0

14,243.0015. 1330.0000
4-!-90-6'_.O2
Desdobro X2

"OUIL\.o 
A!ê !. DÀTÀ vÀ:oR DÊstr rÍou:DÀçÁo

I0. 00c, 0l 80.000, 0080.otc,0o

48.424.597t0001-28

**.o o"ík]$Çfutuko^"*,",
Secrêtária de Asslstênci"a Socia-I



ESTAOO OO PIAUi

PREFEITURA i'IUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

AVENIOA VICENTE AUGUSTO - SÃO JOÂO OO ARR.AIAL . ESTAOO DO PIAU|

CNPJ: 0í.612.609/0001{4

MARIA DE LOURDES DAMASCENO
RUA JOSÉ PEREIRA DE LIMA, 89

DEVE A
Endereço

ESPECTFTcAÇÃo
Pagamento de indenizaçáo expropriatória de uma área de

4.412m2 (Quatro mil, Quatrocentos e doze metros
quadrados), Conforme Decreto Municipal No. 032/2025,
declarando utilidade pública para fins de desapropriação' para

instalaçáo de um anexo do Conselho Municipal da Criança e
do Adolescente-CMDCA.

80.000,00

lmporta a presente conta na quantia de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)

sÃo JoÃo Do ARRAIAL, _de de

CREOOR

Declaro pare os devidos fins que:

os materiais foram recebidos.
os serviços foram prestados.
as despesas foram realizadas.
as obras foram executadas.

Emll

SERVIDOR

80.000,00

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO ARRAIAL - ESTADO
DO PhUí, a quantia liquida de R$ 8O.OO0,OO (Oitenta Mil Reais),
correspondente à conta acima especificada.

Pago em _l _l _
Banco
Conta No

Cheque
CREDOR

CPF: 812.167 .423-91

Em tl

VALOR

ORDEM DE PAGAMENTO
Autorizo o pagamênto,

atendidas as formalidades legais.

ORDENADOR OA DESPESA

RECIBO
IRRF Outros Valor LíquidorssVâlor Bruto

0,00 0,0080.000,00 0,00

TESOUREIRO

/J-\ \ --r.

Emll

INSS

0,00



§
G33 í 261145686'11 41

2610912025 11:48:52
Emissão de comprovantes

25/@/2O25 - BÂI{CO DO BRÂSIL - ,r:25i26
a64AO204A 5E6UI{DA VrÂ wl

C(}IPN(WÂ'ITE DE ÍRÂI,ISFERE}KIÂ

DE CO{TÂ CORREI{TE P/ C(I{TÂ CONRE ÍE

CLIENÍÉ: Ft,IDO ll O C ÂDOLES{E}{TE

ÂGEI{CIA: 204A-6 COIÍÂ: 43.200-8

DATA DA TRÁ}ISfEREI{CIA 25/@12925
r{R, Do(ríiE}rro s92 ,O4 .úO.06 .Oa7
vAt-oR Íoral ao.w,@
.....* ÍRÁXsFERIDO PÂR .

CLIEIIÍE: IIÂRIA LOURDES OÂ}IASCEID

AGEICIÂ: 2048-6 Coa{TA: 9.O11'S
Í{R. DOCtfiÉrTO 5 5 2 . O4a ,0€O. O43. 200

riR. Ât TENTTCÂCÀO E .922 .D52.626 . É^ê .7 59

TransaÉo eÍetuâda @m sucesso Por: CLEIDIANNY ALVES DA CÀRVALHO,



GABINETE DO
PREFEITO

)
Íralrôlha.do coín você!

São loão do Arraial - PI, 22 de setembro de 2025

EMENTA: Declara de utilidade públia, para
frns de desapropridfio amigável, o imóvel
urbano que especifica, destinado à
instalafio de anexo do Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente, e dá outras
provtdências.

CONSIDERANDO a necessidade de expansão dos serviços de atendimento e proteção à

criançâ e ao adolescente em nosso município, garantindo um espaço adequado para o
funcionamento de um anexo do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o imóvel objeto deste decreto possui localização e características
adequadas para a finalidade pública pretendida;

CONSIDERANDO que a Sra. Maria de Lourdes Damasceno detém a posse mansa, pacífica,

ininterrupta e com ânimo de dona do referido imóvel há mais de 20 (vinte) anos, sendo,
portanto, a legítima possuidora com direito à indenização, segundo jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a avaliação técnica realizada por equipe competente da Prefeitura
Municipal, que fixou o justo valor de indenização em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a concordância da possuidora em realizar
a transferência do imóvel de forma amigável,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriaçâo por via amigável, o
imóvel urbano e suas benfeitorias, locallzado na Rua Norberto Pereira, s/n, Centro, São
João do Arraial - PI, CEP 64135-000, com área total de 4.412 m2 (quatro mil, quatroentos
e doze metros quadrados), e o seguinte perímetro: Inicia-se a descrição no vértice P-00.
de coordenadas N 9.577.855.041m e E 782.831,603m; Deste, segue confroniando com a
propriedade de Regina Machado Pinto e Francisca das Chagas Lima Silva Cameiro, com
azimute de 114"53'35,08" por uma distância de 87,33m até o vértice P-01, de coordenadas
N 9.577.818,281m e E 782.910,821m; Deste, segue confrontando com a Rua 12 de
Dezembro, com azimute de 207o21'45,96" por uma distância de 50,00m até o vértice P-02,
de coordenadas N 9.577.773,877m e E 782.887,840m; Deste, segue confrontando com a
propriedade de Francisco Semão da Silva, com azimute de 294059'04,29" por uma distância
de 89,56m até o vértice P-03, de coordenadâs N 9.577.811,705m e E 782.806,659m; Deste,
segue confrontando com a Rua 07 de Setembro, com azmute de 29055'26,02" por urna
distância de 50,00m até o vértice P-00. ponto inicial da descrição deste pêrímetro, enforme
croqui e memorial descritivo em anexo no processo administrativo de desapropriação.

Prefeitura Municipal de Sâo João do Àrraial -PI, .A.venida Vic€nte Augusto, 556 Centro
Cep.6,1.155-000 CNPJ. 01.612.609/0001-84 - oreíeiturasaoioaodoarraial@smail.com

DECRETO NO 032/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, EStAdO dO P|AUí, NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí;oio e com fundamento no
art. 50, alínea "h", do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 194L,



GABINETE DO
PREFEITO @Affii

Trâbàlhardo coívr vocô!

parágrafo único. o imóvel descrito no caput é pafte de. uma área maior, registrada no

cartorio d" Registro de Imóveis da comarca de Matias olímpio - PI, às folhas 26, do Livro

no 02, sob a Matrícula R. 1.50.

Art. 20 0 imóvel descrito no artigo anterior encontra-se na posse legítima da sra. MARLA

DE LOURDES DAMASCENO, brasileira, viúva, aposentada, inscrita no CPF sob o no

872.767.423-91, residente e domiciliada na Rua José Pereira de Lima, no 89, Centro, São

loão do Arraial - PI.

Art. 30 A desapropriação destina-se à instalação de um anexo do Conselho Municipal da

criança e do Adolescente de São João do Arraial - PI, visando à melhoria e ampliação dos

serviços de proteção aos direitos infanto-juvenis.

Art. 40 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar à legítima possuidora, Sra.

Maria de Lourdes Damasceno, a título de justa indenização pela posse e benfeitorias do

imóvel, o valor de R$ 8O.OOO,OO (oitenta mil reais), conforme Laudo de Avaliação emitido
por equipe técnica municipal.

Art. 50 As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotaso
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 60 A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a promover todos os atos

necessários à efetivação da desapropriação amigável, incluindo a lavratura da respectiva

escritura pública de desapropriação e demais atos pertinentes'

Art. 70 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 80 Revogam-se as disposições em contÉrio.

São loão do Arraial, Estado do Piauí, em 22 de setembro de 2025

ABDoRAL MELo DA H",R11";lili^'"*'-
sILVA:1 83225e0300 3::llSili:Tj::",,,, ",*
ABDORAL MELO DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sâo João do .A.rraial -PI,,A.vertids Vicente Augusto,556 Ce[tro
Cep.6,l-155-000 ('N PJ. 01.612.609/0001-8.1 - prefeiturrsao iosodoarrr ia1@qmâil.com
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TERMO DE ACORDO DE DESAPROPRhçÃO Ai'|GÁVEL

PARTES SIGNATÁruAS

De um lado' o MUNICIPIO DE SÃO JOÃO-DOÁRRAIÀL - Pl' pessoa jurídica

de direito público interno, i"I"tiiãí" CNpL n01'612509/0001-84' com sede na Av'

vicentê Augusto, s/n, centõ ãâã-.1ãao ao 4","f!ll., cEP 64'155'000' neste ato

reDresentado por seu atual piJeit-o-Uuni"ip"f' mOOml Í{ELO DA SILVA' brasileiro'

;::;dãõffii"irixã "ã 
n ãniãã úià^tà Ausustor.slrr genko' cEP 64'15$o00' sáo

Lããã áã n""i"rPl, doravante denominado ÊXPROPRIANTE'

De outro lado, a Sra. i'tARlA OE LOURDFS.DATÚASCENO' brasileira' viúva'

aoosentada, inscrita no cPFs;;;; aízl6t 'qzl-gl ' residente e domidliada na Rua

:ffi P;;à ;;1-",-"; as, ãá;;: d';;'" ào Anaiar - Pr' doravante denominada

EXPROPRIAOA.

As partes acima qualificadas celebram o pre§entê Termo de Acordo de

Desapropriaçáo Am§ável, q'ã tã-t"g"ta pelas seguintes cláusuhs e condiçóes' com

íà.J'" 
" 
6""ãt" Muàicipal ií olztzoís. de 22 de setembro de 2025'

CoNSIDERAÇÕES lNlclAls

ll. O objetivo da desapropriação é a instalaçáo de um. anexo do Conselho Municipal da

criança e do Adolescente, 
" 

ü,ã i"ãrà.-à"ãum Leneticio publico de grande importância

social.

lll.AmbasaspaÍtes,emcomuma@rdoecomointuito.deevitarumprocêssojudicial'
concordam em resolver " 

0"""ôtãiti"ção ãã tot'" amigável' nos teÍmos da lei e das

cláusulas que se seguem.

lV. O valor da indenização foi deteÍminado poÍ uma equipe técnica do EXPROPRIANTE

", 
r"i or*t"r"nte aceitt peu ápnopnlAoA como justo e suficiente para compensar

; ;til;;;r; po"". 
" 

das benreitorias existentes no imóvel'

v. A EXPROPRIADA declara, sob as penas da.lei, que adquiriu- o imóvel de form-a

r""itirá. onerosa e de boa-Íé'do proprietário anterior, e que detém a posse mansa'

;;il;; " 
ininterrupta do bem há mais de 20 (vinte) anos'

CúUSULA PRIÍ{EIRA. OO OBJETO DO ACORDO

l.l,oobjetodesteacprdoeafoÍmalizaÉodadesapropriaçáoamigáveldoimóvel
urbano e suas benÍeitoria", roáiiáàó n" Rua Norberto Pereira, s/n, c€nJrg'-q1o.-J9ã-o

do Arraial - Pl, crla pos"" ."iü,'pãcinca e inintemrpta é exercida pela EXPROPRIADA'

1r(orr" àoírur{,n Ao,woo 7r, o
PÍeÍeiturâ Municipat de São loâo do Arraiat - Pl

Av. Vicênte Augusto, 556' centro' CEP: 64'155-000

CNPJ: 01.61 2.609/0001-84

Em all p r el d it u r a s à oi o d od o a r rc i s l(õ g m â i l' c o m

l.oEXPRoPRIANTEpublicouoDecretoMunicipalno032/2025'declarandodeutilidade
pública, para frns de desapã;;;ã;-,'; ãó'ál urbano cuia posse é exercida pela

EXPROPRIADA.
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1 .2. O reÍerido imóvel Possui uma área total de 4.rÍ12 m' (quatro mil, quatrocentos e doze

metros quadrados) e o seguinte pêrímetro, conforme levantamênto técnico: lniciâ-se no

vértice P-00 (Coordenad as N 9.577.E55,04'lm; E 782.831,603m); daí, segue

conÍrontando com a ProPrieda de de Regina Machado Pinto e Francisca das Chagas Lima

Silva Carneiro, com azimute de I 14"53'35,08" e distância de 87,33m até o vértice P-o't ;

deste, segue confrontando com a Rua 12 de Dezembro, com azimute de 207'21'45 '96"

e distáncia de 50,00m até o vértice P-02; deste, segue confrontando com a ProPriedade

de Francisco Semáo da Silva, com azimute de 294'59'04,29" e d istância de 89,56m até

vértice P-03; e, finalmente, deste, sêgue @nfrontiando com a Rua 07 de Setembro'

com azimute de 29'55'26 'o2"
e distância de 50,00m até o vértice P-00, pontô inicial da

descriçáo.

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR E DA FORIIA DE PAGAilENTO

2.1. Pela desapropriação do imóvel descrito na Cláusula Primeira' o EXPROPRIANTE

pasaá àEXPRoPRIADA ";i;;i;ài' il;;iireaiustava de R$ 80'000'00 (oitenta mil

reais), a título de ir.t" " i'ã'i" íà"nl'"çao êm dinheiro' conÍorme previsto na

Constituição Federal'

2.2. Esle valor abrange a tena nua' todas as benfeitorias existentes (casas' muros'

plantaÇôes, etc.), o valor o, pã*" e quaisquer outÍos direitos ou danos emeÍgentes

â;;iÃJ;" 
""',imóvet, 

nada 
'mãi poadnao ser reclamado a qualquer título.

2.3. O pagamento será realizado em parcela única' no prazo máximo de '10 (dez) dias

útêis a contar da a"t" o" 
"rin'JtirÃ 

uá"r" t"*o, através de transferência bancária para

a conta de ritutaridade da E#;ià-á-ruÀÉÃ,-iconia conente no 9.011-5, Asência no 2048-

6, Banco do Brasil).

CúUSULA TERCEIRA . DA QUITAçÃO E TRANSFERÊNCIA DA POSSE

3.1. Ao receber o valoÍ integral da indenização' a EXPROPRIADA dará ao

EXPROPRIANTE plena, g"t,f , iãt" e inevogável quitaçáo de todos os seus.direitos

sobre o imóvel, declarando nãü" 
'ais 

ter a reilamar' seja no presente ou no futuro' em

âmbito administrativo ou iudicial'

3.2.ApossedeÍinitivadoimóvelseÉtransferidaaoEXPROPRIANTEimediatamente
ãpá" àãnrnrrçáo do pagamento inlegrel da indenizaçâo'

GúUSUIá OUARTA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

4.1. ComPete à EXPROPRIADA:
. Apresentar tooos os'àãcumentos pessoais- e..relativos ao imóvel que se Íaçam

nãcessários para a tawatura da Escritura Pública de Desapropriaçáo

. AssinaÍ a referida eicritura Pública e quaisquer outros documentos necessanÔs

para a Íormalzaçáo da transferência'
. Declarar' como de t"-tã ãã"Éi'-^""t" ato' que detém a posse mansa' pacífica e

ininterrupta oo imov-eina ÁãÉ a" zo (vinte) anos' tendo-o adquirido de forma

legítima, onerosa e de boa-fé. Vl*o À L.- À- OO*n 
^C,.,r^ 

o

PÍefeitura Municipat de São João do Arraiat- Pl

Av. Vicente Augusto' 556' centío' CEP: 64'155-000

CNPJ: 01.612.609/0001 -84

EíÍ1 all pt eíe itur,.s\oioâodo arqi a (agm a i I com
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Assumir a responsabilidade por todos os ônus'

sobre o imóvel até a Presente data'
tributos e encargos que recaEm

4.2. ComPete ao EXPROPRIANTE:
. Realizar o p"s"r"n;'à"-indenizaçao na Íorma e no prazo estipulados na

Cláusula Segunda.
. Arcar com todas as despesâs, custas e êmolumentos cartoráÍios necessários para
- 

,'üroüt" " 
registro dá Escriiura Pública de Desapropriaçáo'

CúUSUIá QUINTA. DA ESCRITURA PÚBLICA

5.1 . Este acordo servirá como base para a lavratura da Escritlra Pública de

Desapropriaçáo Amigável, q;;É ; d"ómànto final para registrar a transferência do

ffir5';;;ãEtrimãnio do úunicípio de sáo João do Anaial - Pl'

cúusul-A sExrA' DlsPos!çÓEs GERAIS

6.1. O presente acoÍdo é celebrado em caráter inevogável e inetratável' obrigando as

partes, seus herdeiros e sucessoÍes'

6.2. Paêresolver quaisquer controvérsias que possam suÍgir deste acordo' as partes

elegem o Foro da comarca aãúã"" ôr-àio - Pl' com renúncia expÍessa a qualquer

outro, por mais privilegiado que sela'

E, por estarem assim justas e acordadas' as partes assinam o presente instrumento em

02 (duas) vias de igual teot 
" 
f;;;; pi"t"nç" das !êstemunhas abaixo'

TESTÊMUNHAS:

Sáo Joáo do Arraial - Pl, 23 de setembro de 2025'

ABDoRAI MELo DA f"üfr";f§^"*-'*
sILVA:1 8322se0300 i!|lfiiiflf ,,'.,,,*
ABDORÂL MELO DA SILVA

(EXPROPRIANTE - PreÊito Municipal)

n Ja,tço à 9o^'t-, À» $aotanau o

I'ARIA DE LOURDES DATÚASCENO
(EXPROPRIADA)

PÍelêitura Municipat do Sâo loáo do ArÍâiat-Pl
Av. Vicente Augusto, 556, centro, CEP: 64'155-000

CNPJ: 01.61 2.609/0001-84

Em ail: o r eÍ e it u r e s a oio â o do â Í a i a ta gm a i l' c o m

I
a Testemunha:

Nome:
CPF:
Assanatura

2' Testemu
Nome
CPF:

tr)

Assinatura:

nha
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v-3

Antonta Mercês

v-2

v-1
55

Rua Norberta 
Pereira'

TABELA DE COORDENADAS

DE COORD. N,Y cooRD. Elx AZIMUÍE DIST clA
9577950.148 7A3450102 al"o1'22', 9 600m

v-2 v-3 9577960.334 7AU44.657 351.5s',24" 10 zEEm

9577978.858 78344.1.996 3:18'49'12" 1E Aa2m

v-4 v-5 9577975.399 7A3435.827 249ô2o',03" I 800m

v-5 7A3440.617 16905022', 27.156m

PÊRíMEIRo = 7s.726m

REGULARIzAÇÃo FUNDIÁRIA

wsousagrim@p[oton.me
Vvhatsapp (86) 9.8103 5968

Wel Sousa Silva
êns0r

CU€BTE / PÊOFR'E TARÉ 
' 

ÓCGÀO

Preíeitura Municipal de São João do AÍraial

CNPJ:01.61 2.609i0001-84

9.60om

CONSELHO TUTELAR

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

276,00 M2
/ERIMEÍR''--_\

l__rs1::) Wellylon

cENIRo- SÃo JoÁo Do ARRAIAL PIAUÍ

31tll12025í
A4
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Codigo de validação: KFPKB-WZA7U-YZSFY-ELBVG

Documento assinado com o uso de certiÍicado digital lcP Brasil, no Assinador oNR,

pelos seguintes signatários:

Wellyton Sousa Silva (CPF *..471.173-*)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/KFPKB-WzA7u-YZSFY-ELBVG

ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate
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MEMORIAL DESCRITIVO

Nome da Propriedade: Terreno Edificado-
Proprietário Expropriado: Maria de

a72.1-67.423-97

Exproprlante: Prefeitura Municipat de

oa.672.609/0001-84
Localização: -3.814500', -42.448026'

comarca: Matias 0lÍmpio PiauÍ

"CONSELHO TUTELAR".

Lourdes Damascenos. CPF:

João do Arrai-al. CNPJ:São

Área Total (m'z) :276,00

PerÍmetro (m):75.73

A descrlção deste perÍmetro começa no vértice v-1, de coordenadas

N: 9577948,669m e E: 7A344O.677ni A partir deste ponto,

confrontando com "Rua Norberta Pereira, 55", AZIMUTE 81o08'22" e

distâncla 9.6oom até o vértice v-2 de coordenadas N: 9577950.148m

e E: 783450. 1o2m i confrontando com "Antonia Mercês", azimute

351055 distância 10.288m até o vértice V-3 de coordenadas N:

9577960.334m e E: 783448,657n; Confrontando com "CRAS", azimute

348049 distância 18.882m até o vértice v-4 de coordenadas N:

9577978.858m e E: 783444.996n, Confrontando com "José da Silva

Lima", azimute 249020'03" e distância 9.8OOm até o vértice V-5 de

coordenadas N: 9577975.399m e E: 783435,827n; confrontando com

"Lourdes Lourena Damascenos Aguiar", azimute 169050'22" e

distância 27.156m até o vértice V-1, ponto inicial desta

descrição.

Quinta feira, 31 de jutho de 2025'
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